
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
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LIVRO DE PORTARIAS

=  p o r t a  r  i  a  NQ 1697 =

0 Senhor JOSÉ GERALDO ALVES, Prefeito Municipal 
de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por / 
Lei,

R E  S O L V E s

CONCEIER, à Srfl BENEIETA MARIA M O U N A R I ,  Insp£ 
tora de Alunos, Padrão ttF M , lotada no Setor de Escolas Munici
pais da Diretoria de Educação e Cultura, 90 (noventa) dias de/ 
licença para tratamento de saude, em prorrogação, conforme pe
dido feito em requerimento protocolado sob nfi Sl^f, de 29 de // 
abril de 1972, que recebeu o seguinte despachos "Deferido", fa 
ce a informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e ciuapra-se.

P.M. de Lorena, 10 de maio de 1972

JOSÉ GERALDO ALVES == 
Prefeito Municipal =
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=  JOSÉ/GIORDANI FILHO ésL 
Diretor de Administração =

Registrada no Livro próprio do Setor de Servi* 
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 10 de maio de 1972*
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=  NEY -GUIMARSES =
=Enc ar regado do Setor de Serviços GeraiSí

"Ad hoc"


